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SEGUNDA CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE
PROFESSOR/A FORMADOR/A DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM
GESTÃO EM SAÚDE, MODALIDADE A DISTÂNCIA

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA)A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), nomeada pela Portaria nº 357/2019/GR, no
uso de suas atribuições, em parceria com o Departamento de Educação a Distância  (DED/UNILA) e considerando a Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro de
2006, a Portaria Conjunta CAPES/CNPq nº 2/2013, a Portaria CAPES n° 183, de 21 de outubro de 2016, a Portaria CAPES n° 15, de 23 de janeiro de 2017, a
Instrução Normativa CAPES n° 2, de 19 de abril de 2017, a Portaria CAPES n° 102, de 10 de maio de 2019, a Resolução CNE/CES nº 1, de 06 de abril de
2018, o Edital da Diretoria de Educação a Distância (DED)/CAPES/MEC nº 05/2018, e o Edital PRPPG nº 91/2021, de 10 de agosto de 2021, torna pública a
segunda convocação do processo seletivo de Professor/a Formador/a do curso de Especialização em Gestão em Saúde, modalidade a distância, da
Universidade Aberta do Brasil (UAB) na UNILA.

 

 

1. DA SEGUNDA CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

 

1.1 Fica convocado/a o/a candidato/a classificado/a, listado abaixo, a assumir a vaga, até o dia 08 de outubro de 2021.

 

DISCIPLINA: METODOLOGIA DA PESQUISA

 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DA CATEGORIA CANDIDATOS/AS DOCENTES DO QUADRO PERMANENTE DA UNILA

Candidato/a Pontuação Classificação Resultado

Antonio Rediver Guizzo 55 2º Classificado/a

Guillermo Javier Díaz Villavicencio 43 3º Lista de espera

Cezar Rangel Pestana 43 4º Lista de espera

Franciele Maria Martiny 39 5º Lista de espera

Silvia Lilian Ferro 35 6º Lista de espera

Gustavo de Jesus Lopez Nunez 27 7º Lista de espera

 

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO DA CATEGORIA CANDIDATOS/AS EXTERNOS/AS



Candidato/a Pontuação Classificação Resultado

Waneska Ferreira Cavalcante de
Albuquerque Reis 

64 1º Lista de espera

Karine Brito dos Santos 41 2º Lista de espera

Zaqueu Vieira Oliveira 39 3º Lista de espera

 

1.2 O/A candidato/a convocado/a deverá apresentar os seguintes documentos:
a) cópia da Carteira de Identidade (RG);
b) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) título de eleitor e comprovante de votação ou certidão de quitação eleitoral, para brasileiros/as;
d) comprovante de residência atualizado, expedido nos últimos 3 (três) meses, em nome do/a candidato/a ou autodeclaração de residência, conforme
previsto na Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983;
e) se estrangeiro/a, comprovar a regularidade da sua permanência no país e visto temporário ou autorização de residência, nas condições da Lei n°
13.445, de 24 de maio de 2017;
f) cópia do cartão ou documento com os dados bancários da conta corrente em nome do/a candidato/a (Banco, Agência e Conta);
g) Ficha de Cadastramento/Termo de Compromisso do/a Bolsista e Declaração de Não Acúmulo de Bolsa (Anexo I e II deste Edital).

 

1.3 Devido à situação epidemiológica decorrente da pandemia Covid-19, os documentos listados no item 1.2 deverão ser encaminhados para o e-
mail ded@unila.edu.br, em formato digitalizado, em arquivos (individuais) .pdf, até o dia 08 de outubro de 2021.

 

1.4 Após o retorno das atividades presenciais na UNILA, o/a candidato/a deverá comparecer à UNILA e efetuar a entrega dos documentos em formato
físico.

 

1.5 O não envio dos documentos, conforme disposto no item 1.3, e posterior entrega, conforme o item 1.4, bem como a ausência de qualquer um dos
documentos relacionados no item 1.2, impossibilita o/a candidato/a de preencher a vaga, sendo desclassificado/a do processo seletivo.

 

 

2. DA ATIVIDADE DE FORMAÇÃO

 

2.1 O/A candidato/a deverá participar de atividade de formação proposta pela UNILA, como parte de suas atribuições e pré-requisito para o início da
atuação.

 

2.2 O/A candidato/a será informado pelo DED, no e-mail institucional e/ou no e-mail informado no ato da inscrição no processo seletivo, sobre o início da
atividade formativa obrigatória.

 

 

3. DA VINCULAÇÃO COMO BOLSISTA

 

3.1 O/A bolsista será vinculado/a somente no período de atuação na disciplina e de efetivação do exercício.

 

3.2 O período provável de oferta das disciplinas está disposto no quadro a seguir.

           

Quadro 1 - Período provável de oferta das disciplinas

 

Disciplina Carga horária total da
disciplina

Período provável de oferta da disciplina

mailto:ded@unila.edu.br


Introdução à Educação a Distância (EaD) 30h outubro de 2021

Política e Sociedade 30h entre outubro e novembro de 2021

Políticas Públicas 30h entre novembro e dezembro de 2021

Gestão Pública 30h entre fevereiro e março de 2022

Metodologia da Pesquisa 30h entre março e abril de 2022

 

 

4. DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

4.1 Na realização de suas atividades, para o pagamento mensal da bolsa é necessário o envio mensal do Relatório de Atividades, conforme previsto no
item 4.7 do Edital PRPPG nº 91/2021, anexo I deste Edital.

 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

5.1 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO IANEXO I

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES PARA BOLSISTA DA UABRELATÓRIO DE ATIVIDADES PARA BOLSISTA DA UAB

 

Período do relatório de atividades (mês e ano):

IDENTIFICAÇÃO DO BOLSISTAIDENTIFICAÇÃO DO BOLSISTA

Nome completo  

Endereço  

Telefone  

E-mail  

Matrícula SIAPE (para servidores/as da UNILA)  

Lotação  

CPF  

Dados bancários  



IDENTIFICAÇÃO DA ATUAÇÃO NO CURSOIDENTIFICAÇÃO DA ATUAÇÃO NO CURSO

Nome do curso  

Função  

Carga horária  

Atividades realizadas

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________, ____ de ____ de ________.

 

 

___________________________________

Bolsista

 

 

____________________________________

Coordenador/a de curso UAB

CARMEN JUSTINA GAMARRA

DANUBIA FRASSON FURTADO

DEBORA VILLETTI ZUCK

Edital nº 155/2021/PRPPG, com publicação no Boletim de Serviço nº 107, de 05 de Outubro de 2021.


